
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 472.954 - RJ (2018/0262954-3)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : MARCIO ALEXANDRE DE BRITO PARREIRAS 
ADVOGADO : MÁRCIO ALEXANDRE DE BRITO PARREIRAS  - RJ111284 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PACIENTE  : RODRIGO RUTHES SODRE 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME 
PREVISTO NO ART. 35, C.C. O ART. 40, INCISOS IV E VI, DA LEI 
N.º 11.343/2006. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. ENVOLVIMENTO COM ESTRUTURADA 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA QUE ATUA NO COMÉRCIO 
ILEGAL DE DROGAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
NECESSIDADE DE SE INTERROMPER AS ATIVIDADES DE 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA, NO CASO. ORDEM DE 
HABEAS CORPUS DENEGADA. 

1. A manutenção da custódia cautelar encontra-se 
suficientemente fundamentada, em face das circunstâncias do caso, que, 
pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade do 
Agente, a indicar a necessidade da segregação provisória para a garantia 
da ordem pública.

2. No caso, as instâncias ordinárias apresentaram fundamentação 
concreta ao enfatizar o nível de envolvimento do Paciente em estruturada 
organização criminosa voltada para a prática reiterada do comércio ilegal 
de drogas na Comunidade do Cavalão e outras comunidades vizinhas.

3. Ademais, há diversos precedentes desta Corte no sentido de 
que a medida é legítima caso demonstrada a necessidade de se interromper 
as atividades de organização criminosa, como no presente caso. 

4. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem 
o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a 
decretação da medida extrema. 

5. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção 
à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não 
se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do Código de 
Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011. 

6. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
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Superior Tribunal de Justiça

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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